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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANANDUVA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE MEMBROS TÉCNICOS
O Município de Sananduva, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n.
12232/2010, art. 10, divulga os nomes dos candidatos qualificados tecnicamente que integrarão a lista
a ser utilizada para sorteio de membros que irão compor comissão técnica de julgamento a ser utilizada
em futura contratação de agência de publicidade e marketing. Nomes: Robson Vinicios Duarte Kalb,
Emerson Eder da Silva, Alessandra Pasinato, Silvia Ines Bogoni, Fabiana Braciak Prestes, Maiara da
Luz, Simone Borges, Josimar Sauer, Sadi Dalsoglio. O sorteio público da comissão será realizado dia
10/09/2025 às 09h, na sala de reuniões do setor de licitações, junto ao Centro Administrativo Osvaldo
Pedro Camozzato, localizado na Av. Fiorentino Bacchi, n. 673, Centro. Informações pelos fones (54)
99669-0941 ou (54) 99662-5781 e e-mail licitacao@sananduva.rs.gov.br. Sananduva RS, 22 de agosto
de 2025. CLAITON EDÚ MONTEIRO DE AGUIAR – PREFEITO MUNICIPAL.

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA

“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.”
AVISO Nº 158/2025, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

PUBLICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PRESENCIAL DE N° 004/2025.
ABERTA PELO EDITAL Nº 186/2025, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.
Objeto: Esta Concorrência tem por objeto a seleção de até 01 (uma) empresa para
a CONCESSÃO PARA PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO
FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA/RS.
DATA DE ABERTURA PREVISTA: 15/10/2025 ÀS 13H30MIN.
LOCAL DE ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Estância Velha,
sita na RuaAnita Garibaldi, n° 299 – Centro/EV. Edital e maiores informações poderão ser
obtidas na Secretaria Municipal de Gestão, Governança e Finanças de Estância Velha/
RS, através do Departamento de Licitações e Contratos (DEPLIC), no mesmo endereço
e pelo Fone (51)35614050 e pelo SITE: www.estanciavelha.rs.gov.br – Portal da
Transparência - link LICITAÇÕES.

Estância Velha/RS, em 21 de agosto de 2025.

Diego Willian Francisco
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARIBALDI

Terra do Champanha

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Garibaldi torna público que publicou o Pregão Eletrônico nº 077/2025, que tem como
objeto a aquisição de móveis escolares como bens permanentes para as escolas municipais de ensino
fundamental, abertura para o dia 08 de setembro de 2025, às 08hrs30min; Pregão Eletrônico nº 078/2025,
que tem como objeto a contração de empresa especializada para prestação de serviço de encanador
predial para todas as secretarias municipais, abertura para o dia 09 de setembro de 2025, às 08hrs30min;
Pregão Eletrônico nº 079/2025, que tem como objeto o registro de preços para aquisição de pneus,
câmaras e protetor de câmaras, abertura para o dia 10 de setembro de 2025, às 08hrs30min; Maiores
informações pelo fone (054) 3462-8228 ou no site www.garibaldi.rs.gov.br.

SÉRGIO CHESINI
Prefeito Municipal

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Vale Verde

AVISO DE LICITAÇÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº020/2025 – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº007/2025

OMUNICÍPIO DE VALE VERDE – RS comunica aos interessados a abertura do EDITALDE LICITAÇÃO
Nº020/2025 – PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº007/2025. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
paraAdministraçãoMunicipal, incluindo aAlimentação Escolar. Processo licitatório exclusivo às empresas
beneficiárias da Lei Complementar nº123/2006. Data de abertura: 03/09/2025. Horário:08:15 horas. Local:
Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Vale Verde, sito à Rua Frederico Trarbach, 655 – Centro –
Vale Verde/RS. Maiores informações pelo fone 0800-0907288, pelo e-mail licitacoes@valeverde.rs.gov.
br editais na íntegra no site www.valeverde.rs.gov.br – Setor de Licitações.

Vale Verde, 20 de agosto de 2024.
RICARDO FROEMMING
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE SANTO CRISTO
AVISO DE LICITAÇÃO

1. Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 72/2025
2.Objeto: Aquisição de equipamentos para o Programa Nacional de Imunizações.
3. Data da abertura: 04/09/2025
4. Horário: 8h30min

1. Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 73/2025
2.Objeto: Aquisição de material permanente para o Programa Nacional de Imunizações.
3. Data da abertura: 05/09/2025
4. Horário: 8h30min

1. Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 74/2025
2.Objeto: Aquisição de veículo com 7 lugares para a Secretaria Municipal do Desenvolvimento e
Assistência Social.
3. Data da abertura: 08/09/2025
4. Horário: 8h30min

1. Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 75/2025
2.Objeto: Aquisição de material grafico e camisetas personalizadas para a Secretaria da Saúde e
Secretaria do Desenvolvimento e Assistência Social.
3. Data da abertura: 09/09/2025
4. Horário: 8h30min

1. Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 76/2025
2.Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de construção para uso das secretarias
municipais.
3. Data da abertura: 10/09/2025
4. Horário: 8h30min
Informações disponíveis em www.santocristo.rs.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br ou
Fone: (55) 3541-2000.

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

O MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA torna público que retificou os editais do Pregão Eletrônico nº
079/2025, que tem por objeto a contratação de produtora de eventos para realização do Concurso
Senhorita Festiqueijo, alterando-se a data de abertura do certame para as 09 horas do dia 08 de setembro
de 2025, e do Pregão Eletrônico nº 081/2025, que tem por objeto o registro de preços para aquisição
de veículos e caminhões, alterando-se a data de abertura do certame para as 09 horas do dia 04 de
setembro de 2025. Maiores informações na Prefeitura Municipal, na Rua Assis Brasil, nº 11, (54) 3461-
8833. Carlos Barbosa, 21 de agosto de 2025. EVERSON KIRCH – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALDANHA MARINHO
Aviso de Licitação

OMunicípio de Saldanha Marinho - RS torna público o seguinte processo licitatório: Pregão Eletrônico nº
15/2025 – no dia 10 de setembro de 2025, às 09 horas, referente contratação de empresa especializada
para recuperação e manutenção de estradas vicinais conforme Convênio do Estado FPE 493/2025.
Maiores informações na Avenida Silva Tavares nº 1127, em Saldanha Marinho, ou pelo telefone (55)
3373-1072. Edital na íntegra pelos sites www.saldanhamarinho.rs.gov.br; www.bll.org.br. Saldanha
Marinho, 22 de agosto de 2025.

Volmar Telles do Amaral
Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AUGUSTO

AVISO DE LICITAÇÃO. Modalidade: Pregão Eletrônico n° 034/2025 (Processo Administrativo nº
172/2025).Critério:Menor Preço por item.Objeto:Registro de Preços para eventual e futuro fornecimento
de gêneros alimentícios perecíveis, com entrega fracionada, a serem utilizados no atendimento das
demandas de diversas secretarias e suas unidades, conforme especificações constantes do Termo
de Referência, anexo ao Edital (ANEXO I). Edital: Disponível no portal www.pregaobanrisul.com.br,
na Secretaria de Administração (3º piso do Centro Administrativo, sito na Rua Cel. Júlio Pereira dos
Santos, n° 465) e no sítio oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br. Entrega propostas: a partir
do dia 21/08/2025, no portal PREGÃO ONLINE BANRISUL, no endereço www.pregaobanrisul.com.
br. SessãoAbertura propostas: dia 05/09/2025, às 09h01min no portal PREGÃOONLINEBANRISUL,
no endereço www.pregaobanrisul.com.br. Informações: compras@santoaugusto.rs.gov.br. Santo
Augusto-RS, 21 de agosto de 2025. Lilian Fontoura Depiere, Prefeita Municipal.

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

EDITALDE NOTIFICAÇÃO N.º 008/2025
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIADE INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-/E
NÚCLEO URBANO INFORMALCONSOLIDADO PARQUE DAS PEDRAS

O Município de Caxias do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número 88.830.609/0001-39, com sede e foro nesta cidade,
na Rua Alfredo Chaves, n.º 1333, bairro Exposição, CEP 95020-460, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Adiló Angelo Didomenico e pelo
Secretário Municipal do Urbanismo, Senhor Adriano Bressan, vêm por meio deste edital, NOTIFICAR a todos os titulares de domínio, confinantes e
terceiros eventualmente interessados que o núcleo urbano informal consolidado denominado LOTEAMENTO PARQUE DAS PEDRAS, encontra-se
em processo de Regularização Fundiária, na modalidade de interesse específico, conforme Lei Federal n.º 13.465/2017, Decreto Federal n.º 9.310/2018 e
Lei Complementar Municipal n.º 657/2021. O núcleo urbano informal consolidado, tratado no expediente administrativo n.º 2022/33559, está em fase de
regularização, na qual foi realizado o levantamento georreferenciado, a fim de emissão de matrículas individualizadas aos detentores da posse dos lotes
no referido loteamento. A área objeto da regularização fundiária denominada de LOTEAMENTO PARQUE DAS PEDRAS e possui a seguinte descrição:
“UM TERRENO URBANO situado nesta cidade, constituído pelo antigo Lote 001 da Quadra 4661, matrícula 33.477 do Registro de Imóveis da 2ª Zona
de Caxias do Sul, cuja área corresponde às atuais quadras 7322 e 7323 e a via que existe entre elas (prolongamento da rua Maurício Viola), com testada
para a rua Helmut Bornhein, com área superficial de 5.581,92 m2 (cinco mil quinhentos e oitenta e um metros e noventa e dois centímetros quadrados) e
com as seguintes medidas e confrontações: Ao Norte: por 258,00 metros, confrontando com a Rua Carmem Gobbato; Ao Nordeste: por 128,21 metros,
confrontando com a quadra 1957; Ao Sudeste: por 91,38 metros, confrontando com a quadra 1957; e Ao Oeste: por duas linhas sendo a primeira por
116,00 metros e a segunda por 5,42 metros confrontando com a Rua Helmut Bornheim.” Os titulares de domínio, confinantes e terceiros interessados
são notificados por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito que os notificados possam ter sobre o imóvel
objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal n.º 13.465/2017, art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal n.º
9.310/2018 e art. 14 da Lei Complementar Municipal n.º 657/2021. RELAÇÃO DOS NOTIFICADOS: Matrícula n.º 33.477 – 2ª Z.I de Caxias do Sul:
ANTONIO FERNANDES DASILVAe DILMAMARQUES DASILVA. Terceiros Interessados: ESPÓLIO DE JOSE JOAO CARDOSO; LAUDINEI DA
SILVA; VILSONMARQUES; ORLI BOEIRADOS SANTOS; ESPÓLIO DE FLORENTINO GOULARTDOAMARANTE;APOLINARIOAPOLONIO
FERNANDES; DAVI RODRIGUES MACHADO; ELIASER OLIVEIRA DOS SANTOS; DIORGNES DA SILVA KELIN; PAULINO INACIO DOS
SANTOS As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
publicação do presente edital, sendo protocoladas na Secretaria Municipal do Urbanismo, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas
pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal n.º 13.465/2017 e art.
24, §7º, do Decreto Federal n.º 9.310/2018. Nos termos da Lei Federal n.º 13.465/2017, Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Lei Complementar Municipal
n.º 657/2021 cientifica que em não havendo manifestações em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceite pelos notificados os
elementos e teor deste edital.

Caxias do Sul, 20 de agosto de 2025 .Adriano Bressan; Secretário Municipal do Urbanismo. Adiló Angelo Didomenico; Prefeito.
ANEXO I

Caxias do Sul RS

Junho 2022
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Lote 01 - Quadra 4661UM RECEPTOR GNSS NA BASE SOBRE O MARCO 548, E UM RECEPTOR
GNSS ROVER TRANSPORTANDO AS COORDENADAS COM O USO DO
RÁDIO INTERNO, NO DATUM UTM SIRGAS 2000, AMARRANDO UMA
ESTAÇÃO NO LEVANTAMENTO DO PERÍMETRO. AS COORDENADAS
FORAM GRAVADAS NA COL ETORA SOUTH KOL I DA H5 X .
ATRAVÉS DO S0FTWARE MÉTRICA TOPO AS COORDENADAS FORAM
CONVERTIDAS PARA O PLANO TOPOGRÁFICO LOCAL DO MUNICÍPIO.

UCS Marco 0 - Estação IBGE 96120 Campus 8

ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA

Levantamento Planimétrico Georreferenciado - Regularizacão Fundiária
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RESPONSÁVEL TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

IMÓVEL:

ENDEREÇO:

OBJETIVO:

MUNICÍPIO:

MATRÍCULA/TRANSCRIÇÃO N°: ÁREA LEVANTADA

PRANCHA N°:DATA:

ESTADO: ESCALA:

5.581,92m²MAT. 33.477 - 2ª Zona

Maiquel Rosa da Cruz - CFT BR nº00340813059

RCMGEO - Rede Caxiense de Marcos Geodésicos
Lei 7.229 de 9 de dezembro de 2010
Decreto 15.232 de 15 de abril de 2011
Descritivo técnico do georreferenciamento

Marcos adotados como referência:

DADOS DO GEORREFERENCIAMENTO

MARCOS 441 e 548
Aparelho (s) utilizado (s):

Data do Levantamento:

METODOLOGIA ADOTADA:

MARCO ORIGEM

Coord. N(Y)Vértice Coord. E(X)

1
2
3
4

GNSS -South Kolida: K20S
COLETORA SOUTH KOLIDA H5X

TÍTULO:

13 e 14 de julho de 2022

1.91
0.27

0.59
1
2

3

4

5

7

5
6
7

156543.3909 249517.3123
156544.2377 249515.5992
156632.5900 249422.6897
156542.8636 249393.4074
156542.4632 249511.6659
156542.7166 249511.7162
156543.1977 249517.1208

QUADRA 2983

QUADRA 3766

QUADRA 2983

128.21

94.38

1
1
8
.2
6

6

Código INCRA - LPAW

Processo 20196434
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
LOTE 001 - QUADRA 4661

Área conforme
levantamento topográfico

5.581,91m²

QUADRA 4661

QUADRA 1957

QUADRA 1957

1.91

0.27

0.59

1

2
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DETALHE DOS VÉRTICES
NORTE DO IMÓVEL

Planta de Situação

Área Titulada
5.135,00m²

ÁREA TITULADA

5.135,00m²

3

Ponto746.373

4

Ponto746.504

5

Ponto746.338

6

Ponto746.157

7

Ponto746.111

8 Ponto

746.650

9

Ponto746.59010 Ponto

746.588

11

Ponto746.260

12 Ponto

746.448

13 Ponto

746.150

14 Ponto

746.453

15 Ponto

746.586

16

Ponto746.401

17

Ponto746.851

18

Ponto746.81719

Ponto746.677

20

Ponto746.630

21 Ponto

746.652

22 Ponto

746.764

23 Ponto

746.669

24 Ponto

746.627

25

Ponto746.451

26

Ponto746.853

27Ponto

747.026

28 Ponto

747.340

29

Ponto746.806

30

Ponto746.69531

Ponto747.269

32 Ponto

747.162

33

Ponto747.180

34

Ponto747.230

35

Ponto747.265

36Ponto

747.157

37

Ponto747.319

38

Ponto747.271

39

Ponto747.698

40 Ponto

748.000

41

Ponto747.849

42 Ponto

747.913

43Ponto

747.877

44

Ponto748.042

45

Ponto748.250

46

Ponto748.205

47

Ponto748.047

48

Ponto748.026

49Ponto

748.362

50 Ponto

748.369

51

Ponto748.146

52

Ponto747.931

53 Ponto

748.214

54

Ponto748.417

55

Ponto748.115

56

Ponto747.948

57

Ponto748.209

58

Ponto748.363

59Ponto

748.525

60

Ponto748.412

61 Ponto

748.17362 Ponto

748.368

63

Ponto748.155

64 Ponto

748.200 65 Ponto

748.469 66

Ponto748.506

67

Ponto748.190

68

Ponto748.455

69Ponto

748.385

70

Ponto748.289

71

Ponto748.269

72 Ponto

748.472

73 Ponto

748.417

74

Ponto748.497 75Ponto

748.687

76

Ponto748.810

77

Ponto748.875

78Ponto

749.22279 Ponto

748.781

80

Ponto748.40281 Ponto

748.620

82 Ponto

748.896

83 Ponto

748.855

84

Ponto

749.069

85 Ponto

749.227

86

Ponto749.014

87 Ponto

749.938

88Ponto

749.479

89 Ponto

749.145

90 Ponto

749.212

91 Ponto

749.151

92

Ponto749.303

93

Ponto749.429 94

Ponto749.446

95

Ponto749.565

96 Ponto

750.012

198 Ponto

749.828

199

Ponto749.725

200Ponto

749.480

201

Ponto749.586

202Ponto

749.667

203

Ponto

749.620

204

Ponto749.722

205

Ponto749.597

206 Ponto

749.578

207Ponto

749.682

97 Ponto

749.224

98

Ponto

749.376

99Ponto

748.974

100

Ponto748.168

101

Ponto748.240

102

Ponto748.047

103

Ponto

748.177

104Ponto

748.177

105 Ponto

748.024

106

Ponto748.222

107 Ponto

748.517

108 Ponto

748.820

109 Ponto

748.350

110 Ponto

748.285

111 Ponto

748.278

112Ponto

748.538

113 Ponto

748.910

114 Ponto

749.102

115 Ponto

748.715

116

Ponto

748.911

117Ponto

749.127

118

Ponto749.732 119 Ponto

749.794

120 Ponto

749.540

121

Ponto749.591

122 Ponto

749.758 123 Ponto

750.832

124
Ponto750.994

125 Ponto

750.576

126 Ponto

750.968

127

Ponto750.987

128

Ponto752.784

129

Ponto752.730

130

Ponto752.635

131

Ponto752.968

132Ponto

753.353

133

Ponto753.218

134 Ponto

753.180

135

Ponto753.085

136

Ponto753.650

137 Ponto

753.988

138

Ponto753.506

139 Ponto

753.319

140

Ponto753.371

141

Ponto753.132

142

Ponto749.699

143

Ponto750.652

144 Ponto

750.977

145

Ponto749.554

146 Ponto

752.923

147

Ponto752.663

148

Ponto753.445

149 Ponto

753.379

150

Ponto753.503

151

Ponto755.235

152

Ponto

751.973

153 Ponto

751.560

154

Ponto750.489

155 Ponto

751.058

156 Ponto

750.934

157 Ponto

750.312

158

Ponto751.112

159 Ponto

747.455

160 Ponto

747.521

161 Ponto

747.079

162 Ponto

748.542

163

Ponto749.166

164 Ponto

748.950

165

Ponto749.066 166 Ponto

749.141

167

Ponto749.371

168 Ponto

749.432

169

Ponto749.103

170 Ponto

750.113

171 Ponto

750.220

172

Ponto750.099 173

Ponto750.244

174 Ponto

750.461

175

Ponto751.618

176

Ponto751.026

177

Ponto

752.065

178

Ponto753.158

179 Ponto

752.541

180 Ponto

752.095

181

Ponto752.046

182 Ponto

751.622

183 Ponto

750.818

184

Ponto749.513

185

Ponto

749.352

186 Ponto

750.938

187 Ponto

752.980

188 Ponto

752.905

189

Ponto752.487

190 Ponto

752.296

191

Ponto753.173

192

Ponto753.448

193 Ponto

752.465

194

Ponto750.463

195 Ponto

750.735

196 Ponto

750.063

197 Ponto

749.960
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Equidistância das Curvas
Mestras: 0,50m
Intermediárias: 0,25m

LOTE 001

AVISO DE REAGENDAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2025 EDITAL Nº 344/2025

O Prefeito em Exercício de Viamão torna SEM EFEITO o ato de REAGENDAMENTO publicado em
15/08/2025, trazendo a público nova data para realização do procedimento licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote único, conforme Edital supracitado.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE RSS,

DOS GRUPOS A, B, E, E SUBBRUPOS GERADOS EM VIAMÃO/RS.
DATA: 05/09/2025 HORÁRIO LIMITE: 14h02min

LOCAL: O certame será realizado através do endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico
supramencionado. Maiores informações pelo e-mail dcl4@viamao.rs.gov.br

Viamão, 21 de Agosto de 2025.
Marciel Fauri Bergmann
Prefeito em Exercício

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAMÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

 AGUDO - A RGE está construindo 
uma nova Estação Avançada em 
Agudo, que possibilitará maior 
agilidade no atendimento, pois 
concentra as atividades opera-
cionais da empresa, abrigando 
frota, equipamentos, materiais e 
equipes de manutenção e obras 
para atendimento na região. A 
nova estrutura beneficia direta-
mente mais de 7,1 mil clientes no 
Município. A obra utiliza tecno-
logia de concreto pré-moldado, 
garantindo agilidade na execução 
e padronização das instalações da 
companhia.  Durante a reunião 
realizada com o prefeito Luís 
Henrique Kittel, foi solicitado pela 
RGE a pavimentação da avenida 
Independência. A estação ficará 
junto à Subestação da RGE e tem 
previsão de inauguração para o 
final deste ano.


